
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI 
Rua José Emiliano de Gusmão, 565 - Fone 228-6543 

SARANDI- CEP. 86985-000- PARANÁ 

DECRETO .N·0 425/96 

SÚMULA:- Revoga o Decreto nº 410/96, 22/11/96 na 
forma que especifica: 

Mil T()N APARFrTI,O MARTINT P-refo~tn ..... - ................... ~ _. ._.__..__ ...... ------ .... ---~-, __ ..., ,,, __ 

Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, 110 uso 
de suas atribuições legais, 

OE CRETA: 

Art. 1 º - Fica revogado em. todo o seu teor, o Decreto 
Municipal nº 410/96 de vinte e dois de novembro de 1.996, que dispoc sobre a nomeação da 
Servidora Municipal a Sra. SJL V ANA MENDES DA SILVA, para exercer o Cargo de 
Provimento em Comissão, de ASSISIBNTE DE DIRETORLi\. DE DEPARTAiv1ENTO, 
Símbolo CC - 6. 

.. • ,.....,, ,..., • 1 o t • "li A 'Ili 'i'l 1" N An .. e - usre cecrero emra em vigor na uara ce sua puoucaçao, 
com efeito retroativo a 30 de novembro de 1. 996, revogadas as disposições em contrario. 

P ÃÇO MUNlClP Af., , i2 DEZEMBRO DE i.996. 

Prefeito Municipal 


